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TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa para serviços de locação de palco e estrutura de som para a 

realização da III Feira do Peixe no Município de Coxilha nos dias 27 a 29/03/2024, nos termos 

da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Serviços: 
Locação de 1 (um) palco 5x7m; (montagem e 
desmontagem de palco); 
Locação de estrutura de som: equipamentos 
de som e demais itens necessários 
compreendendo no mínimo: Q30 (70m) -  
Painel de led 4X2 P4 (1un.) - Line (8un.) - 
Graves (4 un.) – Beam (10un.) - Canhões de led 
(16un.) - Retorno de palco (6un.) - Bateria (2 
tom, 1 bumbo, e 1 surdo (1jg)) - Cubo de baixo 
e cubo de guitarra (1jg). 
(montagem e desmontagem + profissional 
técnico durante o evento).  

Serv. 10.000,00 10.000,00 

 
1.2. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da nota de empenho 
ao fornecedor, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  
1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme custos 
unitários apostos na tabela acima.  
1.3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
1.4. Considera-se a subclasse do CNAE n° 90.01-9-06 como ramo de atividade do objeto 
pretendido. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 
2.1. O objeto da Contratação não está previsto no Planejamento Anual de Contratações mas 
que faz parte do programa de ações/atividades do município. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’). 
3.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:   
Serviços: 
Locação de 1 (um) palco 5x7m; (montagem e desmontagem de palco); 
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Locação de estrutura de som: equipamentos de som e demais itens necessários 
compreendendo no mínimo: Q30 (70m) -  Painel de led 4X2 P4 (1un.) - Line (8un.) - Graves (4 
un.) – Beam (10un.) - Canhões de led (16un.) - Retorno de palco (6un.) - Bateria (2 tom, 1 
bumbo, e 1 surdo (1jg)) - Cubo de baixo e cubo de guitarra (1jg). (montagem e desmontagem 
+ profissional técnico durante o evento). 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 
4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:  
4.1.1. O evento está previsto para ocorrer nos dias 27 a 29 de março de 2024, no seguinte 
endereço: Salão Paroquial da Comunidade São João Batista – Coxilha/RS, Av. Ilso José Webber, 
nº 540. 
4.1.2. A contratada deverá comparecer para realizar a entrega e montagem do palco e do 
sistema de sonorização e iluminação um prazo mínimo de 1 (um) dias antes do início do 
evento, a data de início está prevista para o dia 27 de março de 2024, a partir das 08h da 
manhã até às 22h, a fim de permitir a organização da estrutura do evento. A desmontagem 
das estruturas poderá ser realizada a partir do dia 29 de março de 2024, após a conclusão do 
evento, das 13h às 17h. A empresa selecionada deve manter um técnico durante o evento 
para fins de operacionalização do som e equipamentos.  
4.1.3. A estrutura e demais itens necessários para a realização do evento deverão ser 
entregues em perfeitas condições. A empresa contratada será responsável por realizar a 
manutenção se necessária nos horários estipulados e definidos do evento. É importante 
garantir que todos os elementos estejam em pleno funcionamento e em estado adequado 
durante todo o período do evento. 
4.1.4. Todos os elementos componentes da infraestrutura serão fornecidos em regime de 
locação durante o período do evento. 
 
VISTORIA  
4.3. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim.  
4.3.1. Localização e acesso: Verificar se o local onde as estrutura será montada permite acesso 
seguro e adequado para o público em geral, considerando questões como entrada, saída, 
acesso a banheiros e outros; 
4.3.2. Condições do local: Certificar-se de que o local onde o palco e o sistema de som e 
iluminação serão montados atende aos requisitos de segurança, como estrutura sólida, 
ausência de riscos estruturais ou problemas elétricos, e conformidade com as normas de 
combate a incêndio.  
4.3.3. Segurança e saúde ocupacional: Verificar se medidas de segurança e saúde ocupacional 
estão sendo adotadas, como a presença de equipamentos de proteção individual (EPIs), 
identificação de riscos, rotas de fuga e extintores de incêndio.  
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4.3.4. Requisitos técnicos: Avaliar se os equipamentos atendem aos requisitos técnicos 
estabelecidos, como dimensões, capacidade de carga, instalações elétricas e de iluminação, 
ventilação adequada, sinalização e acessibilidade. 
4.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 
da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021).  
5.1. A aquisição visa atender o evento que será realizado de 27 a 29 de março de 2024, das 
08:00 às 22:00 horas.  
5.1.1. O prazo de execução deverá iniciar com pelo menos 1 (um) dias de antecedência do 
início finalizando com a retirada de todo o material que compõe o serviço pela contratada ao 
final do evento.  
5.1.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Salão Paroquial da Comunidade São 
João Batista – Coxilha/RS, Av. Ilso José Webber, nº 540. 
 
6. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA  
6.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
6.1.1. A empresa contratada deve comparecer ao local do evento com antecedência 
adequada, para a organização dos equipamentos e a realização da montagem dos 
equipamentos. 
6.1.2. A empresa selecionada deve possuir todo o equipamento e conhecimentos 
necessários para a plena execução do serviço em tela. 
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)  
7.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.    
7.1.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato.  
7.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados.  
7.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência.  
7.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. 
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7.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
7.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 
7.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
7.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  
7.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato. 
7.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim.  
7.1.9.   O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.1.9. Os preços inicialmente contratados são fixos contados da data do orçamento estimado.  
 
7.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO    
7.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA:  
a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou  
b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  
7.2.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:   

7.2.2.1. Não produziu os resultados acordados; 
7.2.2.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida;   
7.2.2.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
7.3. DO RECEBIMENTO  
7.3.1. Os serviços serão recebidos definitivamente com a emissão da Nota Fiscal ou Fatura, 
com o valor exato dimensionado pela fiscalização.  
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8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
8.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento.  
8.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  
8.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) O prazo de validade;  
b) A data da emissão;  
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) O período respectivo de execução do contrato;  
e) O valor a pagar; e  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis 
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante;  
8.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
8.7. Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
9.1. São obrigações do Contratante:  
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;  
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;  
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  
9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  
9.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  
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9.1.7. Cientificar o órgão competente do Município para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado.  
9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
 
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
10.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II);  
10.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  
10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  
10.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021;  
10.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
10.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.  
10.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
10.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  
10.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança.  
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10.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere.  
10.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
10.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;  
10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante. 
 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei 
n. 14.133/2021)  
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021 que 
culminará com a seleção da proposta de menor preço global.  
11.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, bem como critérios de 
habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor são as usuais para a 
generalidade dos objetos. 
 
12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que:  
12.2. Der causa à inexecução parcial do contrato;  
12.3. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
12.4. Der causa à inexecução total do contrato;  
12.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
12.6. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
12.7. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
12.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
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12.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou execução do contrato;  
12.10. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
12.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
12.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
12.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2012.  
12.14. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:  

12.14.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

12.14.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

12.14.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei).  

12.14.4. Multa:  
12.14.4.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
12.14.4.2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), 
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia.  

12.14.4.3. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

12.14.4.4. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto;  

12.15. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º).  
12.16. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º).  
12.17. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  
12.18. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  
12.19. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
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12.20. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
12.21. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) As peculiaridades do caso concreto;  
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
12.22. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159).  
 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Vigente.  
13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: Promover a participação em Feiras 
e Eventos Agrícolas – 9462 – 5 Material de Consumo e 9463-3 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 
 

VAGNER NEGRI 
Secretário Municipal da Agricultura 
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